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PORTARIA N°. 357/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOF.NCA A SERVIDORA ANDREZA
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006:a) 0 di.sposío no Art. 34, § 4“ da Lei )f.
b) 0 aleslado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 20 de fevereiro de 2025, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANDREZA DA SILVA,

brasileira, portadora da Ccdiila de Identidade RG n“. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado

do Paraná, ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR PROFISSIONAL, nomeada através
da Portaria\f. 178/2025 de 1 1 de fevereiro de 2025, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II- Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 20 de fevereiro
de 2025.

Registra-se,
Piiblique-se, c

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 21 de março de 2025.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DORNCA A SERVIDORA MAIRA FARIAS
SANTOS. F- DÁ OUTRAS PROVlDÊNClÃs!

GO\'ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N". 357/2025

ROBERTO DA SII.V.A - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANDREZA DA Sll.VA.
F, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O disposto no An. 34, § 4° da Lein°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 25 de fevereiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MAIRA FARIAS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 14.059.661-2 ● SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n“. 112.375.639-25, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR.
nomeada através da Portaria n°. 573/2023 de 04 de abril de 2023 e

Portaria n®. 224/2025 de 18 de fevereiro de 2025, em regime de

Jornada Suplementar, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de fevereiro de
2025.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34, § 4° da Lein". 835/2006;
o atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 20 de fevereiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ANDREZA DA SILVA, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

n®. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do cargo em comissão de
ASSESSOR PROFISSIONAL, nomeada através da Portaria n°.

178/2025 de II de fevereiro de 2025, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de fevereiro de
2025.

Regi$tra-$c,
Publique-sc, e
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 21 de março de 2025.

Registra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntifieador:7152050F Iporâ-Pr. 21 de março de 2025.

GOVER.no MUNICIPAL - GABliNETE DO PREFEITO
PORTARIA N". 356/2025

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:CEC2B3FB

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARIA NII.CE
CAVALCANTE GIIIDO
PROVIDÊNCIAS.

?MOUTRASE
GOVERNO MUNICIPAL - G.VBINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 358/2025

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.0 disposto no An. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico:

ROBERTO D.A SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;RESOLVE:

I - Conceder, no dia 25 de fevereiro de 2025, 01 (um) dia de
AFA.STAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARIA N1I.CE CAVALCANTE CUIDO, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 4.732.593-5 ● SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n® 724.119.299-00, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n®. 055/2010 de 01 de

fevereiro de 2010, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de fevereiro de
2025.

o disposto no An. 34, í 4"da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 24 de fevereiro de 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

PAULA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n®. 13.322.614-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

n°. 086.534.149-40, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo dc SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 1744/2022,

de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de fevereiro de
2025.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 21 de março de 2025.

Rcgi$lra-sc,

Publique-sc, e
Cumpra-se.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal

Iporâ-Pr. 21 de março de 2025.
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